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ESTUDO  TÉCNICO  PRELIMINAR
Lei Federal n° 14.133/2021, ü!rt.  |8, § i°.

Constitui   a   Contratação   de   empresa   especializada   em
Serviços    Técnicos    de    Assessoria    e    Consultoria,    em
Monitoramento, Elaboração e Atendimento de Prestação de
Contas     -     Sistemas     e/ou     FÍsico     -     de     Convênios,
Financiamentos,     Termos     de     Adesão     e    Termos     de
Compromisso,     Firmados     com     diversos     Ministérios,
Secretarias e Órgãos  na Esfera Estadual e/ou Federal,  e á
Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS / FMAS
do Município de BrejãoffE.

r] Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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ESTUD0 TÉCNICO PRELIMINAR

1.   CONSIDERAÇÕES INICIAIS oéj
•_l-.`tiíb

Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, onde será avaliada a contrataéão
pretendida, demonstrando os elementos e as infomações essenciais que servirão pai.a embasar a
elaboração do Temo de Referência, quando for considerada viável.

Identificar  no  mercado  a  melhor  solução  para  supri-la,  em  obseivância  às  normas
vigentes e aos princípios  que regem a Administração Pública,  de modo  a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estiutura organizacional.

2.   IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE

3.   OBJETO PARA CONTRATAÇÃO

Constitui  objeto a contratação de pessoa jurídica especializada em  serviços técnicos de
Assessoria e  Consultoria,  em  Monitoramento,  Elaboração  e Atendimento  de Prestação  de
Contas - Sistemas e/ou Físico - de Convênios, Financiamentos, Termos de Adesão e Tennos
de  Compromisso,  Firmados  com  diversos  Ministérios,  Secretarias  e  Orgãos  na  Esfera
Estadual e/ou Federal, e a Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS / FMAS do
Município de Brejão/PE.

4.   DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
RJefi: Lei Federíd n° 14.133/2021, aiÊ i8, § i°, i

A contratação pretendida visa suprir a necessidade de Assessoria e  Consultoria técnica
especializada   tem   como   finalidade   primordial   atender   as   necessidades   da   Secretaria   de
Assistência Social do município em relação  à elaboração de prestação de contas de recursos e
acompanhamento  da  execução  de  convênios,  contratos  de  repasses,  termos  de  cooperação,
termos  de  responsabilidades,  teimos  de  ajustes,  termos  de  adesão  e  instrumentos  similares  e
programas de ação continuada da Secretaria municipal.

A Secretaria municipal, vem buscando dar celeridade na prestação de contas, capitação
de recursos e na  liberação dos recursos oriundos do govemo Federal e Estadual e seus órgãos
executores,    entre  outros,  através  de  convênios,  temos  de  adesão,  temos  de  compromissos,
através de auxílio especializado  na  operacionalização  dos   Sistemas/Web e/ou fisico  Federais
de  Prestação  de  Contas  e  como  também  acompanhamento,  monitoramento  e  lançamento  de

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
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dados  e  relatórios  técnicos  das   Prestação  de  contas parcial  e  final  com  a  devida  aprovação        d|
contrabát:;adrodeserv]dores,ftncLonáriosdasecretar]aMunícípaLdeAssístênc[asoc[a]:`dàpQ#

Prefeitura  de  Brejão/PE,  não  dispõe  de  profissional  com  a  Í?xper//.ó'é?  no  acompanhamento  e
elaboração  da  pi-estação  de  contas,  sendo  necessária  a  contrataçâo  de  assessoria  técnica  e
consultoria para gerenciar, monitorar e acompanhar as Prestações de Contas e sua aprovação.

Além disso, o profissional ou a empresa contratada deverá estar familiarizado com todo
o  arcabouço  técnico para  elabração  e  acompanhamento  da prestação  de  contas,  e a legislação
específica   e   da   prestação   de   contas,   garantindo   que   os   serviços   prestados   estejam   em
conformidade com as diretrizes e nomas do  sistema e dos órgãos cedente.  Isso  é crucial para
garantir  a  qualidade  e  a  eficácia  dos  serviços  prestados,  bem  como  para  assegurar  que  a
contratante receba o melhor atendimento possível.

A Pessoa Física ou Jurídica contratada também desempenhará um papel crucial no apoio
no   fornecendo   as   orientações   necessárias   a   contratante   e   garantindo   que   o   processo   de
acompanhamento seja realizado de maneira eficiente e eficaz. Isso é essencial para garantir que
os recursos sejam aplicados no atendimento do pactuado.

Os  serviços  especializados  se  fazem  necessários  paiü  correta  prestação  de  contas  de
recursos  financeiros captados pelo  município,  considerando  insuficiência  de recursos  próprios
para  atender  as  necessidades  existentes.  Dessa  foma,  a  busca  por  recursos  de  convênios  e
similares,  a  correta execução  e  a devida prestação  de  contas  dos mesmos  se toma primordial
para atendimento das demandas da população.

A contratação justifica-se pela necessidade do atendimento na prestação de serviços  de
Assessoria e consultoria de forma contínua e  orietação,  sendo de foma eficiente para melhor
utilização  de  toda  estrutura  disponível,  tanto  do  ponto  de  vista  para  a  otimização  do  uso  e
disponibilidade  de  atendimento  as  demandas  e  nas  fiituras  que  possam  surgir no  período  da
prestação do serviço de Assessoria e Consultoria

Nesse  sentido,  a  licitante  deve  possui  uma  notória  especialização,  bem  como  do  seu
quadro  técnico,  onde possui  profissional  experíente,  capacitado,  com  ampia experiencia nessa
área, possuindo íntima relação com o objeto que se pretende contratai., com grande desempenho
de  suas  atividades junto  a  entidades  públicas  ou  privadas,  apresentando  conduta  satisfatória
junto à gestão com singularidade e total confiança,  sempre dentro dos padrões de qualidade e
com o cumprimento total de suas obrigações, além da sua disponibilidade e conhecimento dos
problemas existentes no âmbito da Administração Pública Municipal.

Desta  forma,  a  contratação  de  empresa  para  pi.estação  de  seiviços  de  assessoria  e
consultoria em prestação  de  contas  do  Ente  muricipal,  oportunizarão  melhoria  dos  trabalhos
realizados   pela   Secretaria   Requisitante,   garantindo   segurança,   eficiência   e   eficácia   no
atendimento das informações prestadas aos órgãos de controle e concedentes de recursos, sendo
necessárias para a municipalidade.

Desta  feita,  tendo  por  base  as  infomações,  faz-se  imprescindível  a  manutenção  da
referida  contratação,  para  dar  continuidade  aos  serviços  e  atividades  realizadas  pelo  ente
municipal.

Avenida Pi.esidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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5.   DO PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO
Ref:: Lei Federal n° 14.133, art. i8, § i°, ii.

A prestação dos serviços pretendido encontra-se alinhada com a Lei Orçamentária`\AÍ=
do Município, bem como com o Quadro de Detalhamento  de Despesas,  conforme Declarã
Orçamentária, expedida pelo Setor de Contabilidade.

à

;.:¥cuã#
'.
i.`

6.   DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Ref : Lei Federal n° 14.133/2021, art. |8, § i°, iii

A Contratação  de pessoa jurídica que  viabilize  a prestação de  serviços de  assessoria e
consultoria em monitoramento e elaboração de prestação de contas de recursos oriundos através
de  Convênios,  Programas,  Financiamentos,  Temos  de  adesão  e  Termos  de  compromisso,
fimados  pela  Secretaria Municipal  de Assistência  Social  -  SMAS  / FMAS  do  município  de
Brejão/PE.

Os   serviços   de   assessoria   e   consultoria   deve   conter,   no   mínimo,   as   seguintes
características:

Serviços  de  Consultoria  e  assessoria  técnica  e  institucional  especializada  em  elaborar
prestação  de  contas  parcial  e  final  dos  devidos  convênios,  Programas  e  demais  pactuações
formalizadas  pela  Secretaria Municipal  de  Assistência  Social  do  município  de  Brejão/PE,  na
esfera Estadual e/ou Federal.

Serviços  de  Consultoria  e  assessoria  técnica  e  institucional  especializada  em  elaborar
prestação  de  contas  parcial  e  final  dos  devidos  convênios,  Programas  e  demais  pactuações
formalizadas pela Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Brejãofl'E, por da
Secretaria/Fundo Municipal de Assistência Social na esfera Estadual e/ou Federal.

Prestação  de  Contas  dos  Convênios,  Programas,  Temos  de  Adesão   e   Termos   de
compromisso Junto aos Orgãos  concedentes na esfera Estadual e/ou Federal;

Inclusão e acompanhamento nos Portais WEB de Convênios e Prestações de Contas do
Govemo  Federal,  da  documentação  e  das  informações  necessárias  à  análise  e  aprovação  das
prestações de contas dos recursos oriundos de convênios, temo de compromisso, instrumentos
similares, etc., nos temos da legislação vigente;

Elaboração e acompanhamento de todas as prestações de contas dos recursos oriundos do
Governo Federal e Estadual, firmados por meio das secretarias acima mencionadas, decorrentes
de convênios, programas, termos de cooperação, termos de ajustes, temos de adesão, termo de
responsabilidade,  termo   de  compromisso  e  demais   instrumentos   similares,  nos  termos   da
legislação vigente ;

Acompanhamento sistemático do CAUC - Cadastro Único de  Convênios e providências
para regularização de pendências, quando necessário;

Prestar  assessoria  aos  fimcionários  da  Prefeitura  para  correta  aplicação  dos  recursos
oriundo de convênios, termos de compromisso, termos de ajustes, temos de adesão, programas,

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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como  forma  de  atender  as  diretrizes  do  instrumento  firmado,  diretrizes  do  prooqai;` e  a      ®4¢
1egislação vigente;                                                                                                                                                      ``

Os   serviços  serão  prestados  na  sede   da   Secretaria  Municipal   ou  no  escritório
contratada,  além  deste  ficar à  disposição  para  qualquer tipo  de  consulta  ou  orientação,  tanto
pessoalmente ou por qualquer meio de comunicação disponível.

A   pretensa   CONTRATADA   deve   executar   o   objeto   da   contratação   em   estreita
observância dos ditames estabelecido pela Lei n°  13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD)).

7.   DO QUANTITATIVO ESTIMAD0
Refi: Lei Federal 14.133/2021, art.18, § 1°, |V

Os serviços são necessários para atender à demanda da Secretaria Municipal de Assistência
Social  -  SMAS  /  FMAS,  vem  buscando  dar  celeridade  na  prestação  de  contas  de  recursos
liberados,  oriundos  do  governo  Federal  e  Estadual  e  seus  órgãos  concedentes,  vinculados  à
Assistência  Social,  e como também orientação constante,  acompanhamento,  monitoramento  e
lançamento de dados e relatórios técnicos das Pi-estação de contas parcial e final.

Porianto,  considerando  o  fato  de  a  Secretaria  de  Assistência  Social  e  a  Prefeitura  do
Município não dispor em seu quadro profissionais/servidores ci:ipe/'/z.ó.eg necessita da contratação
de  assessoria  técnica  e  consultoria  para  gerenciar,  monitorar  e  acompanhar  as  Prestações  de
Contas.

Portanto,  o  quantitativo  assim  para  serem  adquiridas  em  fimção  do  consumo/serviços,
devendo tal estimativa obtida a partir de série histórica com atenção para eventuais ocorrências
vindouras capazes de impactai. os quantitativos demandados.

Com o objetivo de cumprir as necessidades da Requisitante, em documento específico
apresentará os requisitos detalhados da ferramenta de pesquisa.

Item Descrição Qtde UndMedida

1 Contratação de pessoa jm.ídica especializada em serviços técnicos de 12 Meses
Assessoria    e    Consultoi-ia,    em    Monitoramento,    Elaboração    e
Atendimento  de  Prestação  de  Contas  -  Sistemas  e/ou  Físico  -  de
Convênios,   Financiamentos,   Tennos    de   Adesão    e   Termos   de
Compromisso,   Fimados   com   diversos  Ministérios,   Secretarias   e
Orgãos na Esfera Estadual e/ou Federal, e a Secretaria Municipal de
Assistência Social -SMAS / FMAS do Município de Breião/PE.

8.   DO LEVANTAMENTO DE MERCAD0
Refi: Lei Federal n° 14.133/2021, ati. |8, § |°, V

Para  a   contratação   dos   serviços   de   consultoria,   assessoria,   prestação   de   contas   e
alimentação  de  dados nos  sistemas  de  gestão de convênios,  foi realizado um  levantamento  de

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos

mercado  para  identificar  as  altemativas  disponíveis  que  possam  atender  às  necessidades  da
Secretaria Municipal de Assistência Social -SMAS / FMAs do Município.

Atualmente, existem três principais altemativas para a execução desses serviços:

/         Execução direta pela adininistração municipal

Õ4j-`*
A  prestação  dos  serviços  por  meio  da  equipe  própria  da  Secretaria  demandaria  a

contratação de servidores com conhecimento técnico especíalizado nas nomativas e sistemas de
gestão  de  convênios  estaduais  e  federais,  além  de  capacitação  contínua para  acompanhar  as
constantes mudanças na legislação e nos procedimentos administrativos.

No  entanto,  o  quadro  atual  de  servidores  não  dispõe  de  profissionais  com  a  expertise
necessária  para  a  realização  integral  dessas  atividades.  A  capacitação  da  equipe  demandaria
tempo  e  investimentos,  além  da  necessidade  de  alocação  exclusiva  de  pessoal  para  essas
fimções, o que pode comprometer outras atividades administrativas.

Além  disso,  a  alta  rotatividade  e  a  sobrecarga  dos  servidores  podem  prejudicar  a
continuidade  e  a  eficiência  dos  serviços,  impactando  negativamente  a  captação  e  a  correta
aplicação dos recursos.

/         Contratação de profissíonais autônomos

Outra altemativa seria a contratação de profissionais autônomos especializados na área.
No  entanto,  essa opção apresenta  desafios  como  a  dificuldade  de  encontrar profissionais  que
possuam  amplo  conhecimento  dos  diversos  sistemas  de  convênios  e  que  estejam  disponíveis
para atendimento contínuo e presencial, quando necessário.

Além  disso,  a  contratação  de  autônomos  poderia  implicar  em  questões  burocráticas
relacionadas   à   vinculação   trabalhista,   encargos   e   fiscalização   da   execução   dos   serviços,
dificultando a garantia da entrega adequada das atividades demandadas.

/   Conti.atação de pessoa jurídica especializada

0  levantamento  de  mercado  demonstrou  que  diversas  empresas  atuam  na  prestação  de
serviços  de  assessoria  e  consultoria  para  gestão  de  convênios,  com  expertise  comprovada  na
captação, acompanhamento e prestação de contas de recursos estaduais e federais, sistema web
ou fisico.

A contratação de uma empresa especializada pemite que a Secretaria de Assistência Social
do   Município   conte   com  profissionais  capacitados   e   experientes,   garantindo   atendimento
contínuo  por  meio  de  diferentes  canais  de  comunicação  e  suporte  presencial  sempre  que
necessario.

Além  disso,  a  formalização  dos  seiviços  por  meio  de  contrato  garante  maior  segurança
jurídica, padronização dos procedimentos e cumprimento dos prazos estabelecidos pelos órgãos
concedentes de recursos.

/         Da solução

Diante da análise das altemativas disponíveis, verificou-se que a opção mais vantajosa para
a Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS / FMAS de Brejão/PE é a contratação de

Avenida Presidente Tancredo Neveso S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
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uma empresa especializada na prestação dos  serviços  de  assessoria técnica e consultoriag pois
essa  altemativa  assegura  maior  eficiência,  segumnça  e  qualidade  na  gestão  dos .convênios,
reduzindo   riscos   de   perda   de   recursos   e   garantindo   a   coiTeta   execução   das'.obrigaçõ,.es
administrativas e legais.

9.   DA ESTIMATIVA DO VALOR
Ref:: Lei Federal n° 14.133/2021, art.18, § 1°, Vi

\._-__.
Com base nos custos para assinatura/licença  anual,  objeto da contratação em tela, com

base  na  pesquisa  reaüzada  junto  ao  sistema  banco  de  preços,  verificou-se  que  o  valor  de
referência/estimado  da referida contratação é  de R$ 31.680,00  (trinta e um mil  e  seiscentos  e
oitenta  reais)  para atender a  demanda  da unidade  requisitante,   por um  período  de  12  (doze)
meses,  na  foma  do  Art.  23  da  Lei  Federal  n°  14.133/2021,  relaciona-se  o  preço  médio  de
referência presquiasado.

Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante
pesquisa no sistema Banco de preços (                                                                 ), na foma do Art. 23
da Lei Federal n°  14.133/2021.

Resultante  de  pesquisa,  tomada  como  parâmetro  à  média  entre  os  preços  cotados  na
prestação de serviços de mesma natureza/semelhante, que será considerado como valor máximo
admissível para a contratação.

Conforme o Método Matemático Aplicado foi a Média dos preços obtidos - conforme
relatório apresentado pelo setor competente, ficando anexo aos autos do processo.

04é-
\-®M¢

10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA
Refi: Lei Federal n° 14.133/2021, art.18, § i°, Vii

A   solução   para   a   necessidade   identificada   consiste   na   contratação   de   empresa
especializada  para  a  prestação  de  serviços  de  consultoria,  assessoria,  prestação  de  contas  e
alimentação de dados nos sistemas de gestão de convênios da Secretaria Municipal Assistência
Social  de  Brejão/PE.  0  objetivo  é  garantir  suporte  técnico  contínuo  na captação,  execução  e
prestação  de  contas  de  recursos  estaduais  e/ou  federais,  assegurando  confomidade  com  as
exigências normativas e maximizando o acesso a fmanciamentos e convênios.

Determinar   quais    as    soluções    existentes    que    poderiam    atender   aos   requisitos
estabelecidos   nesse   estudo,   de   modo   a   alcançar   a   economicidade,   eficácia,   eficiência,
sustentabilidade  e  atender  à  necessidade  da  contratação.  Sendo  assim,  identificou-se  que  há
pessoas fisicas e jurídicas prestadoras dos seiviços, que poderão fomecer orçamentação para o
item a ser licitados.

Desta feita, conclui-se pela seguinte solução:

Solução.  Contratação  de  empresa  para  de  prestar  de  serviço  de  assessoria  técnica  e
consultoria - z-;?  /oco ou ¢o/7?c  Oj%`e,  destinado  à orientar,  instruir,   elaborar as prestação de
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contas, acompanhar,   de uma variedade de recursos repassados e consultas nos sistemas T web
e/ou presencial  específicos de cada órgão Federal ou Estadual. Esses  serviços são neces\ririos
para atender à demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social - SMAS / FMAS, devido
ausência de pessoal para atender a presente demanda.

EEHEE

i;.SiT

A empresa contratada deverá disponibilizar profissional(is)  qualificado(s) para atuar de
forma remota, por meio de telefone, E-mail ou outras ferramentas de comunicação digital, bem
como presencialmente mínimo uma vez por semana e sempre que solicitado, a fim de garantir
um acompanhamento próximo e eficiente das demandas da Secretaria.

0 profissional  disponibilizado pela  empresa deverá prestar  os  serviços  de  assessoria  e
consultoria  para  gestão  de  recursos  financeiros  nas  esferas  estaduais  e  federais,  junto  aos
Ministérios  do  Govemo  Federal  e   Secretarias  do  Govemo  Estadual  bem  como  entidades
privadas,   com  a  elabomção,  o   desenvolvimento,  o  acompanhamento,   e  representação  das
demandas  municipais junto  as  Platafomas  e  sistemas  de  contratos  e  convênios  do  Govemo
Federal,  e  demais  portais  a  nível  Federal  e  Estadual,  bem  como  o  atendimento  de  todas  as
documentações solicitadas em análises técnicas e de documentações que se fizerem necessárias
nos respectivos portais.

Encaminhar e protocolai- documentos, de propostas e de planos de trabalhos, necessários
nos  diversos  Ministérios  do  Govemo  Federal,  Secretarias  Estaduais  e  Autarquias,  e  outras
instituições  bem  como  representação  dos  mesmos  e  atendimento  de  todas  as  documentações
solicitadas  em  diligência,  análises  técnicas  e  de  documentações  institucionais  que  se  fizerem
necessarias;

Acompanhar  as  emendas  do  Orçamento  Geral  da  União,  analisar  a  habilitação  do
Município nos diversos Ministérios e programas, acompanhar a situação do Município junto ao
CAUC e conforme necessidade.

Acompanhar  e   consultar  os  empenhos,   convênios   e   ordens   bancárias   de   recursos
destinados  a  Secretaria  Municipal  de  Assistência  Social,  prestar  orientação  técnica  para  os
gestores e servidores da Secretaria, sempre que solicitado, respondendo consultas e oferecendo
infomações, para a correta aplicação dos recursos.

Elaborar e acompanhar a documentação necessárias à celebração de contratos de repasse
entre  o município e os órgãos Federal  e Estadual, bem como  a elaboração, encaminhamento e
acompanhamento  de  todas  as  documentações  solicitadas  em  diligências  e  análises  técnicas
solicitadas pelos analistas técnicos.

Acompanhar  e  prestar  conta  no  sistema  online  e/ou  fisico  do  Govemo  do  Estado.
Acompanhar  e  monitoi-ar  e  inclusão  de  documentos  referente  ao  govemo  federal  no  sistema
web.

Apresentar ao Gestor de Convênios relatórios mensais sobre o andamento dos trabalhos e
tramitação dos proj etos.

Gerenciamento dos Prazos de Execução dos Projetos; Assessoria na Prestação de Contas;
Acompanhamento das demandas do município junto aos colegiados de gestão de convênios.

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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Tendo  o  suporte  ilimitado  realizado  via  WhatsApp,  chat  online,  telefone,  e-mail  e
videoconferência em duas úteis no hoi.ário comercial, durante a vigência do contrato.

11. DO PARCELAMENT0 0U NÃO DA CONTRATAÇÃ0                                                         ®G
Ref i: Lei Federal n° 14.133/2021, art.18, § 1°, VIII                                                               \§^mp

A decisão de parcelar o processo de contratação em um item está diretamente alinhada
ao  princípio  da  economicidade,  que  preconiza  a  busca  pela  melhor  relação  custo-benefício,
garantindo a eficiência dos recursos públicos e a otimização dos gastos.

A contratação para a prestação de seiviços de assessoria e consultoria moritoramento  e
elaboração  de  prestação  de  contas  de  recursos  oriundos  através  de  Convênios,  Programas,
Financiamentos, Teimos de adesão e Termos de compromisso  exige uma execução contínua e
integrada ao longo do tempo, o que toma inviável o parcelamento dos serviços.

Todavia,  a  natureza  do  objeto  a  ser  contrato  é  indivisível,  pois  dar-se-á  em  lote/item
único,  técnica  que já  vem  sendo  aplicada  em  demandas  de  exercícios  anteriores  e  que  traria
maior  êxito  no  processo  de  aquisições/serviços,  sendo  mais  viável  um  vencedor,  que  tenha
oferecido  o  menor  preço  e  atendido  demais  requisitos  técnicos  e  legais,  fomecer  todos  os
serviços  pretendidos.  Realizar  a  compra/serviço  pelo  preço  global  é  uma  opção  mais  viável,
além de tomar mais econôirico à realização de um processo.

A jurisprudência do TCU está pacificada no sentido de que a regra é que a adjudicação
ocorra  por  lote/item,  sendo  a  adjudicação  por  lote/item  a  exceção,  desde  que  devidamente
justificada a razão de sua necessidadeo Essa questão está expressa na Súmula TCU 247.

Portanto, a solução não será pai.celada.

12. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Refi: Lei Federal n° 14.133/2021, art.18, § |°, |X

Pretende-se com esta contratação atingir os seguintes objetivos:

A  contratação  dos  serviços  de  consultoria  e  assessoria  técnica  em  monitoramento,
elaboração  e  atendimento  de  prestação  de  contas  -  sistemas  e/ou  fisico  -  de  convênios,
financiamentos,  termos  de  adesão  e  termos  de  compromisso  tem  como  principal  objetivo
otimizar a captação, execução e prestação de contas dos recursos estaduais e fedei.ais destinados
a    Secretaria    Munícipal    de    Assistência    Social    do    Município    de    Brejão/PE.    Com    a
disponibilização   de   profissional(is)   especializados,   espera-se   garantir   maior   eficiência   na
formalização   de   convênios,   maximizando   as   oportunidades   de   obtenção   de   recursos   e
assegurando conformidade com as exigências legais e normativas.

Um dos principais resultados esperados é a redução de inconsistências e pendências na
execução dos convênios, financiamentos, temo de adesão, termos de compromisso e contratos
de  i-epasse,  assegurando  que  o  Município  cumpra  corretamente  todas  as  obrigações  e  prazos
estabelecidos   pelos   órgãos   concedentes.   Isso   inclui   o   correto   preenchimento   e   envio   de
documentações nas Plataformas web, entre outros sistemas de gestão, além do acompanhamento

Avenida Pi.esidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325~000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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continuo das exigências técnicas e financeiras relacionadas aos projetos aprovados.                                oég

nocontfol|e:-dadsi:ààààaagõa:sã::oceummpernetsaaç::s:t::t=:àdpoero-:ii::e:s-oad:;'r::tn;;ãnoadoerg::i=sçàoai:#
ágil e transparente. A produção de relatórios mensais detalhados sobre o andamento dos projetos
facilitará   o   monitoramento   e   a   tomada   de   decisão   por   parte   dos   gestores   municipais,
contribuindo para uma adrinistração pública mais eficiente e estratégica no gerenciamento dos
recursos públicos.

Outro impacto positivo esperado é a capacitação e o aprimoramento da equipe técnica do
Município,   por   meio   do   suporte   e   orientação   fomecidos   pela   empresa   contratada.   A
transferência  de  conhecimento  e  boas  práticas  contribuirá  para  que  os  servidores  municipais
adquiram maior domínio sobre os processos e auxilie reduzindo a dependência de documentação
e de infomações.

Por fim, a contratação do serviço visa fortalecer a capacidade da Seci.etaria Municipal de
Assistência Social do Município de planejar e executar projetos alinhados às necessidades locais
e às políticas públicas vigentes, garantindo que Município de Brejão/PE aproveite ao máximo as
oportunidades  de  financiamento  e  desenvolvimento  regional.  Dessa  foma,  espei.a-se  que  a
gestão  no  monitoramento,  elaboração  e  atendimento  de  prestação  de  contas  ~  sistemas  e/ou
fisico  -  de  convênios,  financiamentos,  temos  de  adesão  e  termos  de  compromisso  ocorra  de
forma eficiente, segura e transparente, resultando em beneficios concretos para a administração
municipal e para a população.

13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
Refi: Leí Federal n° 14.133/2021, art. 18, § |°, X

Os  serviços  serão  operacionalizados  pela  Contratada  sem  necessidade  de   qualquer
adequação   no   ambiente.   0   acompanhamento   por   servidor/Íúncionário,   dado   que   para   a
implantação  da  solução,  a  estrutura  fisica  e  de  pessoal  do  setor,  serão  utilizados,  conta  com
capacidade para implantação imediata.

A conti.atada deve enviar as infoimações mediante E-mail, WhatsApp ou outro meio de
comunicação,   conforme  solicitação  previamente  pelo  Ente  Municipal,   cadastrado  junto   à
empresa.

Os  serviços  serão  prestados  na  sede  da  Secretaria  de  Assistência  Social,  além  deste
ficar à disposição para qualquer tipo de consulta, tanto pessoalmente ou por qualquer meio de
comunicação disponível.

Dado que a equipe de pesquisa e demais estão habituados a operar a fen.amenta banco
de  preços,  não  há  providências  a  serem  adotadas®  Como  é  uma  platafoma  de  acesso  pela
intemetg  se certificar que todos tenham computadores  com intemet disponíveis para utilizar a
ferramenta.

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001 -74
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14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Refi: Lei Federíil n° 14.133/2021, art.18, § 1°, X

Atualmente, não há previsão de contratações correlatas ou interdependentes diretamente
relacionadas a este objeto.

15. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS
Ref:: Lei Federal n° 14.133/2021, art. 18, § |°, Xii

Os preceitos nomativos que consubstanciam a pi.omoção do desenvolvimento nacIona#
sustentável   no   âmbito   das   contratações  pela   Administração   Pública   (ari.   144   da   Lei   n°
14.133/2021)  deverão  ser  observados  pelas  partes  Contratantes  de  forma  que  o  objeto  das
relações contratuais entabuladas cause o menor impacto possível sobre recursos naturais.

Portanto, diante do objeto pretendido não foram detectados impactos ambientais.

16. Do poslcloNAMENTo C0NCLuslvo soBrm E ADEQUAÇÃo
Ref:: Lei Federal n° 14.133/2021, art.18, § 1°, Xiii

Diante  da  necessidade  de  monitoramento,  elaboração  e  atendimento  de  prestação
contas  -  sistemas  e/ou  fisico  -  de  convênios,  fmanciamentos,  termos  de  adesão  e  termos
compromisso, fimados com diversos Ministérios, Secretarias e Orgãos na Esfera Estadual e/ou
Federal, a contratação de serviços especializados em consultoria e assessoria técnica se mostra
essencial para a  Secretaria de Assistência Social do Município de Brejão/PE.  A complexidade
dos  processos  envolvidos  na  formalização  de  monitoramento,  elaboração  e  atendimento  de
prestação de contas - sistemas e/ou fisico - de convênios, financiamentos, termos de adesão e
temos de compromisso exige um acompanhamento contínuo e especializado, garantindo que o
Município esteja em confomidade com as exigências nomativas e possa aproveitar plenamente
as oporturidades de financiamento disponíveis.

Considerando  a  análise  de  mercado  realizada,  os  requisitos  técnicos  exigidos  e  os
beneficios  esperados,  a  contratação  é  uma  medida  necessária  para  a  administração  pública
municipal.   Dessa   foma,   recomenda-se   a   continuidade   do   processo   para   viabilizar   a
formalização das etapas seguifltes, seguindo os trâmites legais e administrativos pertinentes, de
modo a garantir a execução eficaz dos serviços e o cumprimento dos objetivos do Município.

Considerando   o   exposto   neste   Estudo   Técnico   Preliminar,   depi.eende-se   que   esta
contratação  é viável,  uma vez que a mesma  é  indispensável para a municipalidade,  manter o
monitoramento,  elaboração  e  atendimento  de  prestação  de  contas -  sistemas  e/ou  fisico  -  de
convênios, financiamentos, termos de adesão e temos de compromisso, firmados com diversos
Ministérios,   Secretarias   e   Orgãos   na   Esfera   Estadual   e/ou   Federal   e   acompanhando   as
informações para prosseguimento,  por intemédio  do  setor competente,  e  assim garantir cada
vez mais a qualidade dos serviços prestados.

Por   fim,    considerando   o   exposto,    DECLARO    a   viabilidade   pi-osseguimento    e
contratação, que se mostra imprescindível diante de todo o exposto.

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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Gabinete do Secretário Municipal de Assistência Social
Brejão/PE, em 30 de junho de 2Q2L5.

--_T-_:-----
Àffimo de Lima

Secretá nicipal de Assistência Social
Gestor do FMAS

Portaria n° 09/2025.

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N°
Brejão-PE, CEP: 55325-000
CNPJ/MF:  14.628.090/0001-74
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